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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de da Saúde de Santo Amaro da Imperatriz. 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Izabel Adélia de oliveira da Silva, matrícula 11763, e-mail 

admsaude@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Contratação de Engenheiro Agrônomo para atuar no programa Farmácia Viva, que é 

essencial para a organização, o desenvolvimento e manutenção de hortas de plantas 

medicinais, destinadas à produção de fitoterápicos orgânicos e nos adequados padrões de 

qualidade para a distribuição nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Santo Amaro 

da Imperatriz/SC.  

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A contratação de um profissional especializado para coordenar atividades relacionadas ao 

cultivo e uso de plantas medicinais na Farmácia Viva é essencial para garantir a eficácia e 

sustentabilidade do programa. Essa necessidade se alinha com as diretrizes do Ministério da 

Saúde e experiências bem-sucedidas em diversas regiões do Brasil. A implementação de 

projetos envolvendo o cultivo e uso de plantas medicinais requer conhecimento técnico 

específico para assegurar a qualidade e segurança dos produtos. Profissionais com formação 

em áreas como agronomia, fitoterapia ou ciências afins. 

Diante da importância do programa Farmácia Viva para a promoção da saúde a ausência 

desse profissional impacta diretamente a qualidade e a sustentabilidade do projeto, 

prejudicando os benefícios esperados para a população. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 42.000,00 (quarenta e 

dois mil reais). 
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6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

A quantidade estimada da contratação encontra-se no Quadro de Quantidades abaixo: 

item Descrição Unidade/mês Quantidade 

01 Serviços de Engenharia Agrônoma mês 12 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 15 de julho de 2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

A contratação de profissional especializado (Engenheiro Agrônomo) para o programa 

Farmácia Viva, é classificada como de alta prioridade. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

A contratação de profissional especializado (Engenheiro Agrônomo) para o programa 

Farmácia Viva, não possui vinculação ou dependência. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será: 5-3390-1500 próprio. 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES  

A jornada de trabalho do profissional contratado será de 20 horas semanais, distribuídas ao 

longo da semana conforme acordo entre as partes. Os preços inicialmente contratados são 

fixos e irreajustáveis. 

O profissional contratado deverá possuir formação em Engenharia Agronômica, com registro 

ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). O profissional deverá atuar 

de forma presencial e não poderá terceirizar o seu serviço. 

É obrigação do prestador: 
 

 Planejamento das atividades e elaboração de cronograma anual relacionado ao 

cultivo; 

 Orientações quanto à Produção; 

 Manutenção da produção de mudas das plantas medicinais; 

 Elaboração do projeto do laboratório e produção; 
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 Elaboração de Procedimento Operacional Padrão (POP) para as hortas e agricultores 

parceiros; 

 Auxílio na produção de plantas medicinais com os agricultores parceiros da região;  

 Orientação aos serviços de jardinagem para renovação hortos medicinais nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e demais unidades que vierem a adotar o projeto. 

 Quando cabível, fornecer laudos técnicos; 

 Participação em eventos que envolvam o tema da Farmácia Viva. 

 
A inexecução total ou parcial, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no 

contrato a ser celebrado, sujeitará a ADMINISTRAÇÃO, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas em legislação. 

A contratação requisitada encontra fundamento legal no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021: Art. 

75. É dispensável a licitação: [...] II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) 

no caso de outros serviços e compras. 

 

 
Santo Amaro da Imperatriz, 27 de junho de 2025. 

 

 

 

Izabel A. de O. da Silva 

Gerente 

 

 

 

 

Dgeisa Roberta Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
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